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II - ao Ministério da Economia, Fazendo e Planejamento,"
o Bancode Roraima S.A., o Banco Naeiohal ,de Crédito Cooperativo, a
Companhia Brasileira de inTra-EstrUtpia Fazendária, a Instituto da Açú-
car e do Álcool, ó Instituto Brasileiro do Café a Fundação Museu do ca-
fé;

XII - ao Ministério da Agricultura e Retorna Agrária, o
Departamento Nacional de Obras de Saneamento e a Empresa Brachoil. de
Assistência Técnica e Extensão Rural;

.1V - ao Ministério da Infra-Estrutura, a Companhia Side-
rúrgica de Mogi das Cruzes, a Siderurgia Brasileira S.A., a Empresa de
Portos do Brasil S.A., a Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas Bra-
sileiras, a EllIprOS2 Brasileira-de Transportes Urbanos, a Petrobras Co-
merei° Internacional S.A. e a Petrobrás Minoração S.A.;

V - à Secretaria da Cultura, a Fundação Nacional. de Ar-
tes, a Fundação Nacional de Artes Cônicas, a Fundação do Cinema Brasi-
leiro, a Fundação Nacional Pró-Memória, a Fundação Nacional Pró-Leitu-
ra e a Distribuidora de Filmes . S.A.;

VI - à Secretaria do Desenvolvimento Regional, a Sopa-
rintendencia do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste e a Superinten-
decaia do Desenvolvimeáto da Região Sul.

Parágrafo único. A supervisão dás autarquias, fundações,
soCiedades de economia mista e empresas públicas, de acordo com as vin-
culações previstas neste artigo, será exercida sem prejuízo do disposto
no artigo 2 . do Decreto n o '99.202, de 4 de abril de 1990, e da compe
tôncia.da Secretaria da Administração Federal quanto aos processos de
eRtinçãó e liquidação.

ciónal de Bagde e .
	 o Fundação lia-

das: 
oInNite%&I	 rNacional 52t;V,g 1.2ft floon vincula-

. 1 ao Ministério da Saúde, a Fundação Serviços de Saú-
de Pública -e a Superintendênóia dg Campanhas de Saúde Pública;

II - ao Ministério do Trabalho e dà Providência Social,
oanstituto de Administração Financeira da Previdência Social e o Ins-
tituto Nacional de Prevideneia Social.

Art. 259. Este Decreto entra em vigor na data de sua
pub/içação.

Art. 260. Revogam-se o art. 18 do Decreto n . 75.468,
de 11 de março de 1975, o art. 28 do Decreto n o 80.831, de 28 de novem-
bro de 1977, o Decreto n o 86.212, de 19 de julho de 1981, o art. 38 do
Decreto n o 88.420, de 21 dê julho de 1983, o art. 4 . do Decreto n.
90.755, de 27 de dezembro de 1984, os arts. 1 . e 2 . do Decretb n.
96.856, de 28 de setembro de 1988, o Decreto 99.180, de 15 de março de
1990 e demais disposições co contrário.

Brasi/ia, em 10 de maio de 1990; 169 . da Independência
• 102* da República.

FERNANDO COLLÓR
fternardo Cabral

MWDRODISTRIGNIVOOEFUN
	

Sai; sou amua,' 99.244/90

AN O i

ANUO

SECRETARIA DA arilleA/Pft
	 aos	 ¡moviam,

vmoxs-nsi

Secreterio
Asseuor Espeelal
Secretário Adbota
Chefe de Gabinete
Nb% da Assessoria
Asaeisor
Chefe de Serviço de Apoio

c5 ,S:11 R61 A	 .00I

Asee•ur

EPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E COSRDENSUO
Diretor
Asseesor

CCORDENACAO TÉCNICA
Coordenador
Assessor
'Çhele de Divise.*

DEPARTAMENTO DE CCENERACIO E DIEUSE0
Diretor
Asussor

COORDENAM TÉCNICA
Cooraknader
Assessor
Chefe cb



5

rommaa/
• DANFINIÇOES

•

Chefe

•

COORDEMAÇ00 DE DCDUNICAÇAD SOCIAL.
Caordenedor
Adboto
Oficial de Gabinete
Oficiei de Gabinete

12111SECRETARTA GERAL
Ilsbucretlrlo Ccal
AcIlLoin•
Neueser
betu
Of leia; de Gabinete
Oficial de Gabinete

DEPARTAMENTO DE, TiáNSPOZTE
Chefe

DEPARTAMENTO DE INIDNIATICA
Chefe

DEPARTMENT° DE DCCLMENTACAO
Chefe

1	 PRENUNCIA OA Rgé.'94LIc4

DECRETARIA GERAL
Chefe de Gabinete
Adbote
01 1,1.1 de Gebinete
Oficial de Cabinete
Oficie; de Gabinete

5

1
2
3
4

.4

4

4

5
4
3
2

5

3

5
4
3

5.
4
3

5

2

3

5
2

1
2
33

2

1
4
3

5

'

2

1 lá

DEPARTAMENTO DE INSTALACOES
Chefe

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO C FINANÇAS
Chefe

ASSESSORIA ECONEMICA
Assescor
AdJunto
AdJunto
Oficial de Gabinete

ASSESSORIA SOCIAL
Assessor
AdJunto

•Adjunto
Oficial de Gabinete

ASSESSORIA LEGISLATIVA
Assessor
Adiu.
Oficial de Gabinete

ASSESSORIA JURIDICA
Consultor Juridlco
AdJunto
adJunto

SSESSORIA DIPLOUTIGA
Assessor

Oficial de Gabinete
Oficial de Gabinete

CERIMONIAL
éhefe
Adjtoto
Oficial de Gabinete

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO (CISES)
Secretário
Assessor
Diretor de Divialo

GADIRETE MILITAR
Assessor

=SINETE nssoki.

SECAETNIIA PARTICULAR
Secretário Particular Adboto
Monto
Oficial de Gabinete

aSSESSdlla ESPECIAL
AsseeDor
Adjunto	 .
Mudar
Oficial de Gebinete

ASSESSCRIA, CE DIVOLGAÇAD
Chefe

,Adboto
Of icia; de Gabinete

3
4	 1

3	 1
2	 2

1
2	 2

2	 2

4	 g

2

Original com impressão Reduzida

8886	 SEÇÃO I	 DIÁRIO OÉICIÁL	 SEXTA-FEIRA, ii MAI 1990

II - ao Ministério da Economia, Fazendo e Planejamento,"
o Bancode Roraima S.A., o Banco Naeiohal ,de Crédito Cooperativo, a
Companhia Brasileira de inTra-EstrUtpia Fazendária, a Instituto da Açú-
car e do Álcool, ó Instituto Brasileiro do Café a Fundação Museu do ca-
fé;

XII - ao Ministério da Agricultura e Retorna Agrária, o
Departamento Nacional de Obras de Saneamento e a Empresa Brachoil. de
Assistência Técnica e Extensão Rural;

.1V - ao Ministério da Infra-Estrutura, a Companhia Side-
rúrgica de Mogi das Cruzes, a Siderurgia Brasileira S.A., a Empresa de
Portos do Brasil S.A., a Companhia Auxiliar de Empresas Elétricas Bra-
sileiras, a EllIprOS2 Brasileira-de Transportes Urbanos, a Petrobras Co-
merei° Internacional S.A. e a Petrobrás Minoração S.A.;

V - à Secretaria da Cultura, a Fundação Nacional. de Ar-
tes, a Fundação Nacional de Artes Cônicas, a Fundação do Cinema Brasi-
leiro, a Fundação Nacional Pró-Memória, a Fundação Nacional Pró-Leitu-
ra e a Distribuidora de Filmes . S.A.;

VI - à Secretaria do Desenvolvimento Regional, a Sopa-
rintendencia do Desenvolvimento da Região Centro-Oeste e a Superinten-
decaia do Desenvolvimeáto da Região Sul.

Parágrafo único. A supervisão dás autarquias, fundações,
soCiedades de economia mista e empresas públicas, de acordo com as vin-
culações previstas neste artigo, será exercida sem prejuízo do disposto
no artigo 2 . do Decreto n o '99.202, de 4 de abril de 1990, e da compe
tôncia.da Secretaria da Administração Federal quanto aos processos de
eRtinçãó e liquidação.

ciónal de Bagde e .
	 o Fundação lia-

das: 
oInNite%&I	 rNacional 52t;V,g 1.2ft floon vincula-

. 1 ao Ministério da Saúde, a Fundação Serviços de Saú-
de Pública -e a Superintendênóia dg Campanhas de Saúde Pública;

II - ao Ministério do Trabalho e dà Providência Social,
oanstituto de Administração Financeira da Previdência Social e o Ins-
tituto Nacional de Prevideneia Social.

Art. 259. Este Decreto entra em vigor na data de sua
pub/içação.

Art. 260. Revogam-se o art. 18 do Decreto n . 75.468,
de 11 de março de 1975, o art. 28 do Decreto n o 80.831, de 28 de novem-
bro de 1977, o Decreto n o 86.212, de 19 de julho de 1981, o art. 38 do
Decreto n o 88.420, de 21 dê julho de 1983, o art. 4 . do Decreto n.
90.755, de 27 de dezembro de 1984, os arts. 1 . e 2 . do Decretb n.
96.856, de 28 de setembro de 1988, o Decreto 99.180, de 15 de março de
1990 e demais disposições co contrário.

Brasi/ia, em 10 de maio de 1990; 169 . da Independência
• 102* da República.

FERNANDO COLLÓR
fternardo Cabral

MWDRODISTRIGNIVOOEFUN
	

Sai; sou amua,' 99.244/90

AN O i

ANUO

SECRETARIA DA arilleA/Pft
	 aos	 ¡moviam,

vmoxs-nsi

Secreterio
Asseuor Espeelal
Secretário Adbota
Chefe de Gabinete
Nb% da Assessoria
Asaeisor
Chefe de Serviço de Apoio

c5 ,S:11 R61 A	 .00I

Asee•ur

EPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E COSRDENSUO
Diretor
Asseesor

CCORDENACAO TÉCNICA
Coordenador
Assessor
'Çhele de Divise.*

DEPARTAMENTO DE CCENERACIO E DIEUSE0
Diretor
Asussor

COORDENAM TÉCNICA
Cooraknader
Assessor
Chefe cb



.1
SECsriids4 CO /ETO MAIENTE/PR

Original com Impressão Reduzida

SEXTA-FEIRA, II tv1A1 1990	 DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO 1	 S887'

Secretario
Assessor Especial
Secretécio AdJusto
C.A de Cabine.
Chefe da Asseuoçie
AsSessOr
Chefe de Serviço de Apsio

ASSESSORIA JURIDIG
Chefe da Assessoria
Assessor

/ 	 „	 I
DAS	 /. ?A/CARGOS!

IEUNE5Es

5

3	 1
2	 1
1	 1

SPARTAMENTO DE eotrôefetrrrflAobotoc
DA0k.PR,otl,ASSIONAL

chefe de DIVIC63

EPARAVENTO DE DESPORTOS DAS PESSOAS POSTADPAS
E DEMARCA
Diretor
Assessor
Chefe de DIvislio

CCORDENADORIA DE PROGRAMAS ESPECIAIS
chefe de Cooreenaderia
PUSCg•Or

Chefe de Serviço

COORDENADORA DE ASSUNTOS ESPECIAIS
Cate de Coordcruderia z•

COCRiNMACORIA 00 AdosisiSACED cEstAl
Chefe de Coordena:IN.
Chefe.de Serviço

TOTAL

AMENO

SECRETARIA DA [ARDIA O TECISOLCCIA/PR DAS	 Ne/CARGOS/ /
IFUNÇOES • DAS/

Secretario
.Asseaser Capeolel
SAretáslo 25117107
Chefe de Gabinete
Chefe sia Assessoria
Assessor

Chefe de Serviço de /solo

AsSESsosrA AuttleleS
Chefe.sta Assesseria

6
4 2
5
4
3
2
1

DUMAS/Xe/O DE (MENTO
Diretor
Assessor

CCOPD6SSE.70 TÉCNICA
Coordenodir
Assessor
[Nele	 Divisão

DEpdsouiEssa DE PlANCINNSTO O AVALI0000
Diretor
Assessor

GeASDENACÃO SOterre
Coardenidor
MUSS.'
Chefe de Oiti.

DOARIA.= CE DéoiNEXAÇA0 E PRCOIAMAS
Diretor
Assessor

COORDEDADEO /fada

Asseeser.
.Chefe de DivisSa

CEPARTAPIENTO DE'lleORIOADSO DE &CLOS DE
sOcuLArs
Diretor

áeiçSâ SADIA
Coordefistior
Aiseitár

' Chefe c. Div..

CCOROCIADORIA Deeistairds EskaNs
Clacie de Coordenederi•

COERDETACORIA te AdlisistsAçOs GERAL
Cl'efe de•Caoreisnadoria
dure de service

COORDESPOORIA DE DODSETAACTO E itlittiolEcti
risete de Coordeneioria
Chefe s. Serviço.

2
2
5

5
2

5
2 2

1

,
3

3
1

5
2

4
1
2

Secretário
Assessor Especial
Secretário MI..
Chefe de Gabinete
Chefe da Assessoria
Assessor
Chefe'. Serviço cle

ASSESSORIA JUMOICA
Chefe da AsAsoria
Assessor

g'
4

4
3

•

2 ,	 3

2

1
2

2

O

3

2

DEPARTAMENTO DE.PLANEJAMENTO CDCORDENAÇA0
POLITICA AMBIENAL
Diretor
Assessor

COORDENALIO TÉCNICA
Co...oder
Assessor
Chefe de Diais.

EPARTAMENTO TÉCNICO .CIENTIrICO E DE CCOPERADEO
Diretor
Assessor

CCORDEADRO TÉCNICA
000rde00:1os
Assessor
Chefe de Div..

CONIDENADDRIA DE ASSUNTOS ESPECIAIS
Chefe de Coordenador.

COMSSISOCIIA DE ADMINISTRADA° GERAL
Chefe cls Coordenador.
Chefe de Serviço

TOTAL	 1	 1• 34
lo

	 tit 	

ANE7O V

SECRETARIA CKI DESENVOLVIMENTO REGIONAL/PR 1	 1 Ii i /CARGdo/ I

jfINNENS • DAS/

Secretár io
Assessor Especial
Secretário Aell.s.
Chefe de Gabinete
Chele da Aszesiorie
Assessor '
Cheio de Serviço c. Apoio

ASSESSORA JURIOteA

Chefe de

GERENTE DE PROJETO ESPECIAL

DERENTE DE PROGRAMA DE 0E0ENVO42IM10 REGIDA

COORDEADORIA DE ASSUNTOS ESPECIAIS
Cheio de Coordensderie

CCORDEADORIA DE ADMINISTRADA(' GERAL
Chefe de Coordenadoria
Chefe de Serviço

4	 1
2

5	 • 6

4

3	 1
O	 4

ANEXO VI

StainARIA OE DESPORTOS/PR DAS	 1id/rAdDCo/
ifisiCCES - DAS/

.1
5OTA A

5
2

2



Original com impressão Reduzida

8888
	

SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

SEXTA-FEIRA, 11 MAI 1990

WhIDENACORIA TÉENICO•OPERACICNAL
Chefe de Coordenadorie 3

Chefe s. Assessoria
Assessor

1
2

Ameseor Chefe de Serviço de Apoio

Chefe de Serviço
ASSESSORIA 211I0110

0401110 00 PROJETOS 10 0000010$ Chefe ik Assessoria

Gerente .5
Assessor

COWENACCMIA DE ADNINISTMEAci URAL

Chefe de Coordenedori• 3
Chefe de Serviço

TOTAL	 11

MEXO IX

TOTAL	 47
1

0101010000 00 JUSTIÇA 	 1	 DAS	 1 Ne/CARGOS/

1	 11101011E0 • RI

01000 001

I	 I

MINISTRO'
.- Assesior de Minietro 3

3
SECRETARIA CO AINSINIJRAÇAO,IEDERAL 	 LUS.	 1 N e/CARGOSI	 1

,IFIJNÇOES	 DOEI

• Assessor de Secretário Ene.cutive

Secretário

Gabinete•do Ministre MI)
'tufe de Gabinete
chefe de Serviço

3

Asseesor Especial
SmretArio ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL CACS)
Chefe de Gabinete 01,000. do Assessoria
Chefe de Assomaria 101010 do Divisa*
Manter
Chefe de Serviço de Apoio SSESSORIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES (AAP)

SUMIA JIMLIDICA
Chefe	 ttttt seria

01.010 40 Asiesserie
ilheté	 Divisa° 2

SA.Neor
cONSULTCRIA JURIDICA ICJ)

SUIRICAITARIA DE 1*0001050 INTORNAT/CA DO Consultor Chefe

55005 0051510 Chefe sk

ItámorMário
AeSettor 2 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL CSAG)

CCORDDI0Ç00 TÉCNICA
Secretário

-Assessor
Coordenador Chefe de Serviço
Mester
Chefido Divielto 3 écoecuegó De PLANEJAMENTO SUMIU

000001000010 00 00005100 10114.010
Diretor 3

Coordenador
Asseisor 1

Asseesor Cheie de Ccordenederie .2
0000. 4. Diviseó 2

00001050000 1000100 	 •

COOrdensdor 4 g CO010E14100 DE iectaMs Remos
' 2 '	 I

,Cholé *Mobilo 2 'A..oeeoé 1

REPARIaNENTO'DE.SCRVIÇOS GERAIS
Diretor 5

Chefe de Coordenedoria
00000 40 Diviabo

3
4

Atse08or
CCORDENAÇAD 0( 0000)000 GERAIS

10400.000 TÉCNICA Coarcto:dor 4 1

Coordenador Assessor

Anular Chefe de Ceordenadorla 2
Chefe de Dlvlias Chefe de Divisas 2 4

KPARTANENTO DE-MCOERNI2AÇÁO ACNINISTRATIVA
Direter
Iteeiseor 2

CCCROUAÇAD DE NODERNIZACSO E INTORMATICA
Coordenedur
Aisemor

4 1

meou*, TÉCNICA.
10015 0. Coordenadorie
Chefe 00 50,4.00

3
2Coordenador	 .

MMDCI
4
1 CCEARDENAC20 50.110021000 E 10504020

Chefe 2. 0101100 2 . Coárileneder 4

DEPARTAMENTO DVADMINISTRAÇAD 1041110010
Assessor
Chefe de Coordenederio 3 2

Diretor 5 01,41, 4I 0101000 2
Reeeeeer 2

CCOIDEMACORIA 00 100400010000 E NILILIOTECA.

0000400000 TÉCNICA 'Chefe de Coordenederie 3
'Coordenedsr 4 Chefe de SerVIço

Amasor 1 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO (01011)
Chefe de Divisio ,Sesretarlo 5

CCORDEiiALCRIA og ASSUNTCS ESPECIAIS
qissessir
Chefe de Coordentrebrin.

2
3 3

Chefe de Çeordeoadoria. Chefe de.Diviáo 2

CIXRDENADCMIAdDE 100INIST101E0 GERAL
Chefe' de'Serviço 1

Chefe Sie Coordenide/ie 	 •

10.1. 0. Serviço 00000)04)0 100000. 00000141000 LEGISLATIVOS,
Secretário iesersi

COESDENACCèSA CO DOCUMENTACAO E RIBLIOTECA,
05.1.0. Coordenallorle
0(e4 de Serviço

3,
1 2

Chefe de'Dabinete
,Assessor
Chefe do Serviço

4

1

11101010 00 PROJETOS DE RETORNA ADMINISTRATIVA.
DEPARTAMENTO DE ANALISE E ELABOR. LECTSLATI
Diretor	 5

1 Gerente
Assessor
Chefe de DivIsre

.10000 00 Serviço 1 1

TOTAL	 IR

-	
DEPARTAMENTO DE estucas E ACCCIP. LEGISLATIVO
InretOr 5 1

MEXO VIII Assessor 1 1
Chefe de DivisZo 2
Clxfo de Service 1 1

SECRETARIA Of ASSUNTOS ESTRATÉGICOS /11 	 DAs	 1 X l/CARCOS/	 1

IMICCES • DAI ECRETARIA • NACIONAL DIREIT. CIDAD. E.11101)00

Nemilrio	 •	 •	 16111

Secretário Nacional
Chefe *Gabinete

1
1

frommer tepee
I

'Chefe de Geblilets	 '14111
4	 I	 2I Assessor

0.4, 40 Sorvijo

2
1



Originál coa-, Impressão Reluzida

SEXTA-FEIRA, II MAI 1990,	 DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO I	 8889

EPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS
	 MEXO X

Diretor
Afamar
	

1
Chefe de Divina
	 11111151E0I0 DA Ed/CAÇÁO

	
1 0 0/0010011 '1

Chefe de Serviço
	

10100.000 - DAS'

DEPARTAMENTO DE CLASSIF. INDICAI.
Dir'etor
AeMesor
Chefe de Serviço

DEPARTMENT° 00 00000101 DA CIDADANIA
Diretor
Aue•Dor

Chefe de Serviço

MISTO
Atimaor de Minletro
Ameno, de Secretário 0000.10100

Gabinete do Ministro CM)
CMfe de Gabinete
Chefe de Serviço

1
3

ASSESSORIA DE OMIUNICACEO SOCIAL CACS)
Chefe da Assenori•

DEIMATAPIENTO DE ASSM103 PENITENCIÁRIOS Chefe de Divino
Diretor
Aneaeor

1
1 ASSESSORIA DE ASSUNTOS PM	 (AAP)

Chefe de Divino 3 Chefe 0. Mseasorie
Chefe de Serviço 00000 .6 Oleie,* 3

SECRETARIA NACIONAL DIREITO EGIMIEMICo CONSULTORIA JIMIDICA
Secretário Nacional 6 1 Consultor Chefe 1
Chefe de Gabinete 1 Chefe do Olvinke 3
Chefe de Coordenedarle
Mmenr 2

4

0000000000 00 ADITINISTRAÇÁO GERAL (SAD)
d/efor de Serviço 1 Secretário

Aemaeor •
CePARTMENTO DE 01010000 CorEto ECCMCMICA Chefe de Serviço
Diretor	 ,
000(0*1010100

5
2 COSNDENASAD DE PLANEJAMENTO SETCRIAL

%O/M.11W 2 Coordeno:ler
'ServiçoChefe de 1 A eeeee or

DEPARTAMENTO DE PROTEÇAD 000roso DO CONSUMIDOR'
Chefe de Coordenedoria
Chefetie 000ial0

Diretor
Chefe de DIvielka

.1
3

Rumor
COTROENAÇAD DE 00000000 10)60100

Chefe de Serviço
Coerdened,or
Maetcor
Chefe de Ceordenadorle 3 3DEPARTAMENTO NACIONAL 00 50010000 DO CCDERCIO

DirlItOr 5 Chefe de Divino 2

Chefe de 0Iv1000
MMater

2 3
2 CONDENADEO DE SERVIÇOS GERAIS.

Chefe de Serviço 1 COordenador

ANTA DMIERCIAL DO DISTRITO FEDERAL
A eeeee or

Prendera.
Secretário Geral

Chefe de Oxirdenederle
dele cie

2

SECRETARIA 00 DDIACIA TEDERAL CCOADEDAÇÁO DE 1100E00121040 E ISTORMATICA

Secretário s Coordene:De 4

Chefe de.tehinete esmaece	 • 1

Maestor Chefe de CoordenedorIe 3

Chefe de Serviço Chefe * Divino	 ,	 •

DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL DCORDENAÇÁO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS
Diretor 5	 • 1 Coordeno:lar 4
Chefe de Divielo. 2 tttttt 1
AxeReeor 2 Chefe *Coordenadorie 3

Chefe de °Nieto 4
I CLIZe0.(10e	 ri'vrIero 11
1 chefe de Serviço COPTDENADORIA CO COCUMENTAÇÁO 	 SIBLIOTECA

Chefe de Ccorderuidorie 3
IDESTOO DE INTELIGINCIA Chefe de Serviço
1 Chefe

' INSTITUTO NACIONAL DE CRINISALISTICA
Diretor	

È

.Chne de Serviço.	 1	 1
1. 000010000 0€ CPIINCRE INUMO (CISES)

Secretário 5

ESTIMO°, NACIONAL pEiDENTITICAÇÁO

Ai t e .. or
Chefe de 000rdeno:1;1e

2
3

1
3

61rit.or
Chefe de Divietlo 11

'ServiçoChefe de 1

DÀ°DMIA NACIONAL pE POLICIA
iiiretor

'FEriERALCONDEM	 CO toucg..to /dg)

chefe de Serviço
Chefe da Gabinete
Aeteeter
Chefe to IMMO°

,
z

1

2CCORDENADONIR DE TELEDmefilICAÇOES
Chefe.* Serviço 7Chefe de Cooi•denedorie

SERVIÇO DE CCDUNICAÇÁO SOCIAL 0000010000 20001.00 DE E0U00000 SASICA
Chefe de Serviço 1 Secretário Secionei. a

CCOADDIADORIA /X INFORMÁTICA
Chefe do Coordenadorte

00110 .6 Gabinete

Chefe de Diviallo
R
2

!SERPOL
Chefe de Serviço 1

•

;

s

1,

1

215

!MIMEM 00 00100000 PRE .ESCCUR E 00 040001
UNDMENTAL
Diretor
Manear
Coordenador
Chefe do Divieba

DEPARTAMENTO DE ENSINO 00010
Diretor
01000 Se

Coordenador
Chefe cia OMS°

DEPARTAMENTO DE E0100000 SIALETIVA E ESPECIAL
Dif0107

Aiseesor
'Coordenador
Chefe de DivieSo

5.
•	 /

4
2

3

4
2

2
4

1

4

2
4

Chefe

COKANOCI DE 00(000.000 (001000
Chefe

DEPARTANENTO NACIONAL DE TRANSITO
Diretor
Meeesor
Chefe de Divino
ÇFfe de Serviço

DEPARTMILNIO 00 0000010000DE SEGURANÇA PCGLICA
,Direter
Assessor
Chefe . * Dividi*

00010 do Serviço



2

2
1

5

2

1
1
3
1

5

5

3	 .

134

CEPARTAMENTO DE POLITICA PARA MANACÁ°
PROTISSItelAL
Diretor
/décimos
Chefe de Serviço

DEPAliANENTO TÉCNICO PEDAGÓGICO COE 000000000VI .
MENTO DE ENSINO

DIACIDD

MIMAM`

Chefe de Serviço

SECRETARIA NAGICMAL DE'ETXICAçÁO SUPERIOR
.Secretárló Secional'
:Chefe de Gabinete	 •
;Reeeefor

, CDefe di Divieb
Chen de Serviço

DEPARTMENT° DE POLITICA CO 00010011010001
Direior
Áusemor
chefe de Diviseo
Chefe de Serviço

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVI/OITO CO ENSINO
StraiRICS

'ARReasor

Chefe de Devido
chefe de Seiviço

COSOMMADÁO DE AMUE/COMENTO CO 2000101
01 0101. SUPERIOR ( CAPES)
Diretor
Ammr

Chefe de Ccordenidarie
dhefe de Divido
Chefe de Serviço

eNSTITUTO DE 00117001 C PESOUISAS EDUCACIONAIS
'Diretor
Aieeesor

'Chefe de Osordenadarle
Chefe de Divisio
Shefe de Serviço,

•
CCOCMAAÇÁO DE UNIDADES REGIONAià
Ccerdenedor
~esmos
Chefe de Serviço

DAS	 1 N e/eARGOS/ 1
lleiçÕES • DAM

3
3 2

1

4
2

2

5
2
1

MINISTERIO DA SAODE

MINISTRO
encame de Ministro
AeXteor de secretério•EseeLitivo

Gabineee de Ministro COO
Chie de Oshinete
Chefirde,Serviço

ASSESSNIA	 OMUNICAÇÁO SOCIAL•EACM)
Chile II. ASSIDIDDif*

ChiTe de Divise.*

SSESSORIA DE ASsilliTOS PARIAM 	 s (km)

Chefe cia Assássorie
Chefe de DIVIcio

CCMXISTORIA 1.1,10111
Censulter
Chefe sks

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÁO GERA tp.s.)

Sei•reiátio
Acoimar
Chefe de Serviço

caceocomcco cc PLANESMENTO SETCNIAL
Cosrderiadsr

Oslo dode Coordenador!.
Chefe *Divido	 •

1
11

3
2

1
2
4

3
2

3
2

.5

3

1
• 1

2

6
4
á

'

2
1

5

2,

.1	 137	 1TOTAL

CCORDENAÇÁO DE RECURSOS ilUteNCO
.Coordensdor
Asseesor
Chefe de Ceordenodsrie
Chefe de Divisâo

CCORDENAgo DE SERVICOS GELAIS
COOrdenxbr
Assessor
Chefe de Coordenxbrie
Chefe de Olvisto

cmccoucco DE MCOERNIEACIO INIERKATICA
Coordonedor
Assessor
Chefe de Coordene:brio
Chefe 00 0110110

CCORDENASÁO DE ORÇAMENTO E MANCAS
Coordenador
Assestes
Chefe de Coordonadaria
Chefe de Divizeo

COORDENADORIA DE COLUNES/Ate° E BIBLIOTECA
Chefe de Coordenadorie
Chefe ele Serviço

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO (CISET)
Secretário^
A“easer
Chefe de Coordenociarie
Chefe de 0111,1*
Chefe cio Service.

SECRETARIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITÁRIA
Secretário liecimel
Che,fe do Gabinete
A“DADOD

Chefe de DivisSo
0,110 01 Serviço

EPARTMENTO TECNICO•NORSAMO
Diretor
Assessor
CDefe de DivisSo
Chefe de Serviço

DePARTANENTO TeeNICO•CPERACiONAL
Diretor
Assessor
Chefe de 011150e
Chefe, de Serviço

SECRETARIA NACIONAL DE 000I0011101A 000010
Secretário Reclama

' CheTe • de Gabinete
Asseeior

• Chefe de Serviço

DEMARTAMENTO CE pgams
Dirdsor
Assessor
Chefe de Inviteo
Chefe sk Serviço

DEPARTAMENTO NACIONAL 01 2000010* DE SACOS
Diretor
Assessor
a,efe do DivisSo
Chefe do Serviço

EPARTAMEATO DO SISTEMA ÚNICO DE SACOS (SUO
Diretor
Assessor
Chefe tie Serviço

00000000 01 P000010001 SACOE
Gerente

3

1
3

MINSTRO
ASSADA.' de Ministro
Assesior de Xereteei° Executivo

Gabinerv do Ministro (GIO
*Chefe do Gabinete
Chefe *Serviço

ASSESSORIA DE CIMAINICAÇÁO SOCIAL (ACS)
Chefe da Assesserfe
Chefe de Dividi.

ASSESSORIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES (AAP)
Chefe da Assettorle
Chefe de 0111060

Originai com impressão Reduzida
8890	 SEÇÃO I

	
DIÁRIO OFICIAL	 SEXTA-FEIRA, 11 MA1•1990

. 	 •

5

.0GCOX0A0CRIA AO DESEITVOLMIMENTO DISTITUCICSUL
Chefe de CoordennIsrie
ADDAIDOD

Chefe de Olvide
Chefe de Serviço

SECRETARIA NACIONAL DE EDUCAGEO TECNOLÓGICA
Secretário Nocicnel
Chefe de Gabinete
NADADO,.

Chefe de Divise°
Chefe de Serviço

ANCRO Sli
„	

ImiNisTERio DA D0050l If, MEADA E PLAREJAMENTO	 COO	 l'in/cMGOsi
1
	

101010E0, 0001
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TICO-DOOM GERAL DA FAZENDA SACI."
Procurador Seral 5 1

DEP/ATAMENTO OE ASASTECISENTO e PREGOS
Diretor 5 1

Procurador Geral Adjunto 4 3 Diretor Adhnto

Aedssor 2 Assessor 2

Chefe de C.rdene.rie
Chefe de'Divisão

3
2 12

Chefe de Dividir,
Chefe de Serviço 4

Chefe de Serviço 15
CCCADENSOCS.TECIUCAS

CcORDOIACCES 100111000 Coordenador 4
Ode de Coor.roderi• 3 a Chefe de Doer.nederie 3

Chefe . Divisão 13 Chefe de tiiviseo 2 30
Chefe de Serviço 35

SECRETARIAISPICIAL DE POLIT/CA FCCNCIIICA
Scoretário'Esoeclet

ECRETAROVIOS rATENDA NACIONAL
Secretário Racional aSee rrrrr io Adlinto
secredrio AdJuito

Chefe . Gabinete
Chefe de Cabirete

.ordender
Assessor 2

Chefe do Serviço de Apoio
Chefe de C.r.nadori•

COMDENSOLES TÉCNICAS
Chefe de Divido 2

Cdordenadares
Chefes de Ccordendorie 3

a
13

DEPARTARENTO DA RECEITA (Md.
Diretor 5 1

Adedorie Diretor Adhonto 2

SECRETARIA DE AMINISTRAdO GERAL Md
Chefe . Assessoria 2 1

Secretário.
52

Assessor
Chefe ch Coordenador la

2
3

Aseestor Chefe,. Divisão
Chefe de Servid 1 C014 de Servi.

COSRDEISAÇAWDE VIMEJAMENTO idOSIAL CCORTENSEDES TECNICAS
Coordendbr 1 Coordenador 4
Adeseor 1 Assessor
Chefe de Coordena.rd 3 2 Chefe de CoOrdenadorla 3 14
Chefe de Divido 2 2 Chefe de Divisão 16

COORDEMAGEO DE RECURSOS NiffiVd.1 Chefe de Serviço

Coornadar
Assessor
Chefe de C.rckederia

4

3

CEIVATATENTO DO TESCURO SACICRAL 	 •
Diretor 5

Chefe de Divido 2 Diretor 0411000
Chefe de Coordene:ioda 3

000DE000E0 DE SERVIÇOS GERAIS Chefe de Divide

Coordenador 4 Chefe de Serviço

Assedor 1
CEefe de.C.rdenacbrie CCCeDENALDES TECNICAS
Chefe de Divisho	 • 2 Coordenador 4 a

Chefe ele' Coor.rederia -3 e

000414100 DC IS'O0ERSIT0000 E INTORMATICA Chefe de So

Coordenador- 4 Chefe de Serviço 1
Asdssor 1
Chefe de',Coordendbria
1,Therfe de DiViird

3
2

DEPARTATIENTO 00 PATRI
ITIretor 5
Diretor Adhido

COORDESSÇAD DE CRCARENTS E FINANCAS
CoardrnadOr 1

Assessor
Chefe de Coordenador!. 3

Assesser Chefe de'Divitdo 2
Chefe de CoOrderviebria Chefe de Serviço 4
chefe de Owt. 2

CCORDENACCRIA DE 00UIESTA000 E DISLIOTECA
Chefe de Coordsoadoi.ia 3 1.

COCRDNACAO PROCUSUAL
Coordene.r
Chefe . Coor.d.ria 3

1
3

Chefe de Serviço 1 Chefe de Divido

SCCRETARIADE COITAOLE' INTERNO (CISET)
Chefe de Serviço

Secretário ' 5 SECRETARIA RACIONAL DE PLANEJAKSTO
Asieesor 1 'Secretário Secionei 6

. Chefe' de Coordene.ria 3 3 Secretário Sacienal Adhino
Mete . 2 11 Chefe de' G*Inete
Chefe de Serviço 1 1 'Asseder 2

SECRETARIA NACIGNAL DE	 ,
deret6r10 N.febal

Chefe de Coorciendloria
.Ched de Divisão'
Chefe . Serviço

3
2 3

Secretirio Adjulto 5
Chefe de Gabinete
Assedar 2 5

DEPARTAMESTO NACIONAL PLASEJASENTO E AVALIAÇAO
Diretor

chefe de Divida	 . 2 Diretor 04141100
Chefe de Serviço 1 Assessor

Chefe de Coorcknedorle
MPARTANESTO DE COIENCIO.ENTERIC* Chefe de Olvido
Diretor 5 Chefe de Serviço
Diretor Adhdto
Assessor 2 0000E/04ES TEOUCAS
Chefe de Divido Coorde.dor
Chefe de Serviço 1 3 Chefede C.rdenederfe

.Chefe de 0101s10 2 14
CCCRCENSECES 100100O3 Chefe ..Serviço 1
Coordenador 4
Chefe eleCoordens.ria 3 DEPARTAMENTO Of OREMENTOS 0000110
Chefe de Divisão
Chefe ...Serviço

2 10
15

Diretor	 ,
Diretor Adio..

oARTANESTO DA 111011STRIA E 00 001010)0 • 

Assessoé
Chefesie Coordendorie

-2

dreier
5 Chefe de Divide

irelé de Serviço
2

1: A....ar 1
Chefe de Divide '005IIT005CSORDERAÇOES

Cheio de Serviço 'Coordenador	 "
Chefe de CoOrdenerkiri• 3

5
15

Chefe'. Divido II
Chefe *Serviço 24

ICODRDENAÇC“ /TOUCAS
1 Coordenador	 4	 3 DEPARTMENTO DE ASSUNTOS DITERRICIChed
1 Chefe de teor...ria 	 3	 6 Diretor 5
1 Chefe de Divisão	 2
1 Chefe de 'Serviço	 e

Diretor 041.00
1.144.01. 42
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Chefe de Coordenedoria
Chefe de °MIAM
Chefe dr Serviço

caltDEYAÇESS TECNICAS
Coordenador
dele de Coordemdarla
Chefe de Diviaào
Chefe de Serviço

TOTAL

4
3
2

1

3
9

zy

2,2,	 1

DEPARTAMENTO DL DEFESA VEGETAL
Diretor
Assessor
Coordenador
Chefe de °NUM
Chefe de Serviço

COSIDENAÇÃO DI PRCOUDIO AGROOLCUMM
Coordenador
Chefe de DIvislio
Chefe de Serviço

2

2

2
2

MV. AM SEMEARIA NACIONAL DA REFORMA AGRARIA
Secretário Nacional
Chefe de Gabinete

MINISTCNIO DA ADRICULEURA E REFORMA AGRARIA 	 1 1 lo/C0RCO5/	 I
Alseaur

• 	 IFUMESES a DAS1 Coordenedor
Shee de Coordenedorfe 3

MINISTRO
Chefe de Serviço

Ameesor de Ninletrd X DEPARTAMENTO NACIONAL DE CCOPERATIVISMO E
Aseeteor de Secretário Executivo 2 OESEWOLSINENTO RURAL

CAbinete do Miniatro
Chefe de MbInete
Chefe 6 Serviço

'Diretor
Mse•sor
Coordelvdor
Cbefe de Divisáo

5
1
4
2

1
1
2
2

ASSEMORIA CE COIMICAÇÁO SOCIAL fACS)
CA= de-Serviço 1

Chefe det Mieemrie 4 SECRETARIA NACIMAL DE lb/MAÇÃO
CMfe 6 Divis. 2 Secretário Neciomat

ASSESSOR/A DE 000I0001 PARLAMENTARES (AAP)
Chefe de C6Ineta
Aamesor

Chefe de Member'.
Mera de DivIebo

4
2

Coordenedor
Chefe de Coorden•dorie

2
3

CONEMEORIA 1E.1E1011E OCA)
Chefe de Dtvislio
Chefe de Serviço

2
1

Conalter Chefe
Chefe de DivItki DEPARTMENT° NACIONAL DE METFOROLOGIA

=AFEARIA DE AMMISTRACÃO GERAL 05AE1
Diretor
Atacador

Aterei/rio CcardenKbr 2Amem.
Chefe de Serviço

CDONDEMADÃO CO IMIDADES REDIMAM
CCORDMAÇÃO DE PLANEAMENTO SETCRIAL Coordenxbr
Coordenador Assessor
/bastear
Chefe de Coorden•dorie

,Chefe de Divfelo
Chefe de.Serviço

3

16

Chefe de Serviço

cooRopuooalk ESPECIAL be IOÓJE TOO TAC IOOL.T,
Chefe de Coordenedorie

1

3

COMDEILICE0 DE REIAIRSOS MOAM
Mordene6r 4
Mem= 1 T O VA 174
CbefeMe Ccordeiddorie 3 3
Chefe de Divieão

coat'crucao DE sumos b EATO

2 4

Coordenador
Am.a, 1 ANEXO AP/Chefe de Coonalmaderfa
Chefe de DivieM 2 4-

caeoeugo	 woounzwo E INFostAlICA
Coordenador 4

1	 MINISTÉRIO oo TRADALMO E PREVIDENCIA SMIAL 	 1 oks	 10/0A0MS/
Ftel9=	 SA5I

Mem=
Chefe de Coardanabrit 3 MINISTRO
Chefe de Malebo 2 s Mamar de Ministro 3 4

Amassar de Secretário Executivo 3 2

6q~0 0€(IIÇAMENTO E MANEM
G6Inete do Ministro CCM
Chefe do Gabinete

'O(Ordentior Chefe de.Serviço 3
Chefe, de Coordena:Iode 3 ASSESSORM DE COMUNICAÇÃO SOCIAL (ACSI
Mela de Dividi, Chefe 6 Assessoria

chefe de Olvit.
COCRDENADORIA DE LOCIAIENTADÃO E DIALIOTELA
Chefe de Coordemaloris
Cheft de Aerviço,

MORDOIACCSIA DE ASSUNTOS CO PRATICO
DATO 'de C60dene6ri• 3

ASSESSORM DE,ASSuNTOS PAR
Cd= da Atussorie
Chefe de Olvitto

SONSULTORIA•JURIDICA (C4
, Consulter chefe

PITARES (MI)

Chefe do OlvitSo 2 7

=REMAM OE:CONTROLE IUTCOOÕ 10=7) SECRETARIA-DE ADMINISTRAÇÃO GERAL (SAS)
Meretkio
=amor
Chefe de Coardemdarla

5
2
3

1
1
3

Sedretárie
Assessor
Chefe de Serviço

1
1
1

Chefe de Naifa.
Chefe de Nrvka

2
1

11 COPROSIADÃO DE PLUIEJAMÉNTO SETGNIAL
Modelem... 1

SECRETAAIA RACIONAL DE DEFESA O100.50IAOIA
Secretário Meiem,
Chefe de Gabinete

s
Assessor
Chefe de Coordenai:brio
Chefe de Divisa°

3
1
2
2

Aseezeor COORDENADA° DE RECURSOS NIAMOS
[Pele de Serviço Coordenador

DIMATAMMTO DE DEFESA MIMA

Assessor
Chefe de Ccordenaderia
Chefe de Divistio

3 3
2.

Diretor
AtEsEaor °MURADA° DE sczmos GEMIA
~medo,
Chefe de Divislo
Chefe cie Serviço

2

4	 .

Coordenador
StesesseP
Chefe de Coordemabria

4
1
3

oneté de Divide° 2
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COSSIDENAÇA0 DE MODERNIZADA° E INTORKATIDA
'Coordenador
Assessor

SECRETARM DE ADMINISTRAÇÁO GERAL ISAG)
Scereiário

-Chefe'. Coordenador.	 2 Chefe do Serviço
Chefe de Divisho	 4

COORDENADA° co CREMEM E ~AÇAS COORDENADA° DE PLANEJAMENTO SETORIAL

Coorskar Coordeneehr
Assessor Asussor 1
Chefe de Coordenador. Chefe do Coordene...ri. 3
Chefe do Divisa* Chefe de Div... 2

[CORDENADCRIA DE DOCLMAENTACAO 5 NISMIECA COORDENAM DE RECURSOS neVROS
Chefe de Coordenador. 3

Coordenador 4 1
Chefe de Serviço Aseessor 1 1

SECREURIA DE CONTROLE INTERINO (CISES) Chefe de [cordearia 3 3

Secretário Chefe de DivisAo O 4

Álseszor
Chefe de Coordenador.
Chefe de Divisào

3
Cl

CCOR0E00[40 DE SERVIÇOS GERAIS,
Coorderubr

Chefe sk Serviço 1 Asiessor
Chefe de Coordenador. 3

SECRETARIA NACIONAL DO TRANALITO
Secretario Nacional 6 Chefe de Misto

Chefe de Gabinete
liebessor 2 CEORDENACIO DE MCOERNI2A[40 E 1	 TECA

Chefe de Serviço Coordenador O 1

DEPARTAMENTO DE'TORMACAO PICNISSIONAL
Assessor
Chefe . Coordenador.

1
3

1
2

Diretor Chefe sk 2
Assessor
Chefe de Coordene:Ioda
Mfe de Serviço

3 COORDENAC00 DE 00001000100 r INANIDAS
Ceordenodor o 1

IXPARTANENTO DE ASSUNTOS ECOMONICOS E SCCIAIS
Assebeer
Chefe de Coordenador. 3

1
2

DIrettir
Assessor 2

Chefe de DIvislao 2 4

Chefe de Coordenadorte 3 3 COORDENAMIA CO D041111ENTAÇA0 E BIBLIOTECA
,Chefe de Serviço 1 Chefe de Coardenedsrie 3 1

DEPARIAXENIO DE 000A4112AÇA0 CO IIISPECAO DO
Chefe de Serviço

111A141.110
Diretor 5 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO (CISES)

Secretario 5
Aseessor
Chefe do.Coordenadorie
Chefe de Serviço

3
1

3
1

Assessor
Chefe de Coordenador.

1
3

DEPARTMENT° DE SEGURANÇA 	 ODE CO TRADALIMCR
Chefe de 01010119
Chefe de Servi.

O
1

11
1

Diretor
Aseeibor

.Chefide tooMenacbrie
SECRETARIA NACIONAL DE ff0000 00104000ff
Sacretbrlo 6 1

_Chefe de Service' Secretário Nacional AdJunto 1
'Chefe de-Minete 4 1

DEPARTAMENTO NACICMAL DE efWefdo
Diretor Serviço 1
MeectOr
Chefe de-Coordenador. 3 4
[Mie de With.
Mie da Serviço

3
1

DEPARTAMENTO-NACIONAL-DE MINAS e METALURGIA.
Diretor s

KCRETARIA NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

Diretor Ad9aite
',asceta 2

CON9LIMENM -Chefe de Serviço
-6ecretárfe
Chefe de Gabinete
Maessor' 2

CCORDENAC0014011I00
Coordenador

Chefe do Serviço 1 Mus..

DEPOIMENTO DE PREVIDANCIA'SOCIAL Chefe de Divisa°

Diretor 5 Ch,efe de Serviço

Assessor
Chefe de emes...rira 3 DEPARTAMENTO RACIONAL CO mocanin Nuten
Chefe ice DivIsSo 2 o,iret.r

5
1

Chefe do Serviço Diretor Adhoto 4 1

DEPARTAMENTO DE PREVIDENCIA COIPLEMENTAR
Atuasse
Chefe de Serviço

2
1.

Diretor
'Assessor
Chefe de Coordenador.

COORDENAM TÉCNICA-

Chefe do 0101.00
Chefe de Service

Ceerdecider
As•ea•or 2
Chefe de *tele
Chefe de Serviço

TOTAL 149 SECRETARIA NACIONAL DE ENERGIA
Seereterie itecionel
5,e0re5árfo Neeiàcal Adátnto 3 1

00000W Chefe de Gabinete
• 	 Aseessor

Chefe de Se'rviço
MINISTERIO DA OlbilACSTRIOURA 	 DAS	 1 Ne/CARGOS/

IFLOOSES - DAM ~NAT. RACIONAL CO AINJAA E ENERGIA ELETIOCA
Diretor 5 1
Dh‘etor.AdáLoto 4 1

INISTRO Aesessor 1 1
Assessor-de MInietro
Auessob de Seeretário.Executleo 3 3

Chefe de.Oleislo Nacional
'Chefe de Divisiá

3 7

'Chefe de Serviço 1 1
Coblnete do Ministro 400
Chefe de Gabinete
Mie de Serviço

5 EPARTANENTO NACIONAL DE CCMINTSTIVEIS
Diretor 5

ASSESSORIA DE OMNICACAO SOCIAL (AM
'Chefe ste Assessor.
Chefe de MIM

4

0101000 0030005
ASSGSTIO,

Chefe de DivisSo Nacicoal
Chefe de Divisão

1
3

1
Chefe de•Serviço

ASSeSSORIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES (Mn
Chefe da Assessorie SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPERTES

Chefe de Divisbo 2 Secreterio Racionai

CONSULTORIA JURIDICA (CAI

Se. rrrrr lo Nacioriat-Adhnto
Chefe de Geblnete

n Conddior Chefe 5 ASiessor

Chefe de 0101s50- 2 Cheia de Serviço
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MOO. OCR.. DE TEMPOS, ACCOVIADlos
Irtter

Diretor AdDede
Doetwar
Chefe. de SeneIN

COCUCNACAO TÉCITICA
Coordenador
Atinqf
Chefe de Dial.
Chefe de terriço

4
1	 4
2
1	 12

ASSESSCRIA DE ASSUNTOS PU/MESURES (AAP)
Chefe de A zzzzz orla
Chefe da DivieDO

ASSESSORIA DE COMUNICAÇAD SOCIAL CACS)
Chefe da Aeeeoerie
Chefe de Divislie

4
2

5

4	 4
4O

O	 12

5	 1
4	 1
1	 1
1	 1

34,
3

2
12

6	 1
O	 1
4	 1
2
2

O	 1
4	 1
1
1

3

1	 12

DEPART. euOodkr. CC TRANSPERiEE rEtunariutos
Diretor
Diritor.AdOoto
Arodoor
Chefe de Serviço

.c.nucto TÉCNICA
Coordenador
/WateOr

Ltdle de DIVisse
Chefe de Serviço

a:mo. NACIONAL DE um. Admumos
Diretor
Diretor AdDnto
Doeusor
Mele de Serviço

COSDDEDAVÁO TOXICA
Cooninedoe
/amor
[bele de Disidlo
Chefe de fendo,

SEOCETAMIA RACIONAL DE CSMATICACCCD
Oenetarlo Secional
Ileereterlo !Meiem! Adjunto
Chefe de Obinete

Chef. de Divl.
USE, de Derviçe

300210E010 IMCINAL 0* 013. DE 0200015I00
Diretor
Diretor MIOU*
E.-
Chefe de Sendo

CC01.31.400 TÉCNICA

Mornos.
Chefe d•
thefe-de &reide

ewaTeffinio wacav. mimes nanico.
Diretor
Diretor Pd1u500
Aramo..

cner. de Serviço

6.1e-OC.40 Tf011aa

COiSIATORIA JURIOICA ECO
Consultor Chefe
Chefe de Olvfelio

ECRETARIA DE 000INISTRA0E0 GERAL (SAG)
Secretário

'Assessor
Chefe de Serviço

CONDE2AÇ00 PLANEJAMENTO SEICRIAL
Coordenador
Assessor
Chefe de Coordeoadarl•
Chefe de DIvistio

CONDENACAO DE REOJRSOS MOVJR3
Coordenador

Chefe da Coardenederle
Chefe de Diviallo

.RDE0AÇA0 DE SERVIÇOS URAIS
Coordenador
Amegor
Chefo de Coordenedoria
Chefe de Divisito

cooerougo DE soommoo e.arcodurié.A
Coerdeneebr
Aseeesor
Chefe de Coordenadorie

Olefe	 Divislo

CCORDEXACAO DE ORÇAMENTO foi/SUS
Coordenador
Assessor
Chefe de CoordenobrIe
chefe de Olvido

COORDENADNIA COOAMENTACAD E 1131.10TECol
Chefe de Coordenadorl•
(50(3 0, Serviço

SECRETARIA DE CNTROLE ICEM (CISET)
'Set,etíele
Aeseesor
Cinte de Ceordenadorie
Chefe ele DIvIelle
Chefe de Serviço

5
2

5
2
1

3
2

2
2

5

2
2

~nate do Minis. (Si)
Chefe de Gabinete
Chefe de Serviço

SECRETARIA NACIONAL DE snAció
Secretario Secional
Somar
Chefe 62 Gabinete
Chefe str Serviço

O	 1
1

1	 ' 	 2
1	 1

COUTANDO° NACIONAL DE SERVIÇOS PODADOS
Olretor
Diretor Adjunta
Dieeenar
Chefe eb Derriço

,Aaelneor

USE.* 5.14100

3

5

1

2
1

EPARTAMENTO DE PLANEJANDOO O IMOD
Diretor
AssessOr
Coordeordoree
Chefe de OlvIello
CMIe de Serviço

DEPADIPMENTO SVICRV. DE na. URI/ACIONAIS
Diretor
Asseetor
Coordenadoret
Chefe de•DIvIeão
Chefe de Serviço

2

5	 1
4	 1
1
1	 1

CCOACCISP420 7201I50
Coordenedor
Doedaaor
Chefe ele Divisão
Chefe de Der;iço

UPART. IAS. OE TISCALITACAO cas CCeLltICAÇOES
Diretor
Diretor MIM.
Neeeeor
Chefe de Serviço

COCOOIAÇ10 100110A

~mor
Ode* de`DIvIelle
Chefe da-Derviço

O.	 3

11

SECRETARIA NACIONAL DE SAMENCIITO
Secreterló Neelonel

'Chefe de Gabinete
11•ItStar

Chefe els Serviço

-6
4
2

.1

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ENGE	 IA
Diretor
Alaessar
Coordenadoree
Chefe de Divisa."
01016 01 Serviço

ats	 10/C00100/
IfteleCS • DAS
	 DEPARTAMENTO DE SUPERO. DE PROC. DE SANEAMENTO

Diretor
Assessor
Coartlenadore.

Chefe de DivlsSo
USO. de Serviço

TOOL I	 426
5 1

1
2

1

MIIIISITAIO DA MOO 1101I01

•

1 ~odor de Sinistro
11n•••••24- de Secretário Executivo

2

5
1
4
2
1



DIVISIORDPECIAL DE AVALIAÇÃO POLITICA
DE PR...AS BILATERAIS

Chefe

DIVISÃO ESPECIAL DE PESQUISAS' E ESTUDOS
(CCACIIICOS
Chefe

DEPARTMENT° DAS AXERIOCS
.Chele
Coordenadas Executivo

'Assessor

DIVISÃO 00 0105100 0001010001 • I
Chefe

•Assesior

0111010 MCRICA MERIDIONAL -
Chefe
Aasessor 2

DIVISA° 00 0010000 CENTRAL E SETENTRIONAL
Chefe
Assessor 2	 .

111510 DE FRODIEIRAS
Chefe
Assessor

RIMEIM COMISSÃO DRASILEIRA DEMARCADORA
E LINITES
Chefe
Coordenedsr Executivo
Asso:sor

EDUNDA CONISCLO DRASILEI DEIMDCAOCRA
.E LIMITES
Chefe
Coorpknoplar Executivo
Astessor

DEPARTMENT° DA EUROPA
Chefe
Atusoor

0101500 DA EUROPA — I
Dhefe
ASsessor

1111010 00 P00000 • II
Chefe
Assessor

DEPARTMENT° DA ATRITO
Chefe
VASOSMINEM DO MINISTRO DE ESTADO

Chefe
Coordmador Executivo

-Introctitor Diploaltico
Assemos

DIVISÃO DA AFRICA • I
Chefe
Assestar

5	 1
3

4	 1
3	 2

4
2

SECRETARIA DE RELACCES COM 0 CONGRESSO
Secretário
Miessor

DIVISÃO DA ÁFRICA - II
Chefe
Aseeptor

DEPARTMENTO CO ORIENTE PROXISO
net*

SECRETARIA DE IMPRENSA
Secretário
ASSineOr

52.
3

INSPETORIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR
Inspeter•Gerat
inspetor Geral Adiude

0111010 00 ORIENTE PRON.° - 1
Chefe
McetSor 2

CPISSILICAIA JURIDICA
Consultor Jurfclice 4

10100050,0010010 00 00110 - CL
Cholo
Assessor

CERDIONIAL
'Chefe
'ASSeadd

EPARTMENTO VA LAIVO
Chefe
Ataessor

DIVISÃO CO PRIVILEGIOS E CICOII0000S
Chefe
Assessor

101050 DA ASIA E OCEANIA - I
Chefi•
Assessor

DIVISÃO DE VISITAS
Chefe 1/ISSO DA ASIA E OCEANIA . • II

Chefe
Assessor

0111$50 DE PROTOCOLO
Chefe

•Aseessor 5
3
2

EFARTAMENTO DE ORGANI 	 -IATE Orms

Chefe
Coordenador Executivo
Ameis.

6	 1
4	 1

232
2

SECRETARIA• LERAL DE POLITICA EXTERIOR
Secretário-Geral de 0011110. Exterior
Chefe de Gabinete
[porde/T.3,r Executivo
Assessor

DIVI100 DAS NAÇÕES UNIDAS
Chefe
Asseetor

4
2

SECRETARIA DE Diroançozz CO 011100100

Secretário
Assessor

DIVISÃO DA ORGANIZAÇA0 DOS ESTAD.S MERICMOS
Ucte
Assessor

[EMISSÃO DE ESTUDOS CO HISTORIA DIPLOMÁTICA
5e0r00011O Executivo de Estudos de Madri.
álpicesitica

4
2

DIV/S10 ESPECIAL 00 MEIO ANDiENTE
Chefe
Asse:dor

SECRETARIA NACIONAL DE 000MOÇA0 SOCIAL
Secretário Nacional
Chefe to Gabinete
Aesetsor
01.000 00 Coorsicoadorla
Chefe de Service

SECRETARIA ESPECIAL . DE DEFESA CIVIL
Secretário Especial
Asseei.
Chefe do Gabinete
Chefe de Service

DEPARTAMENTO DE PLANE: 	 TO
Difetor

Chefe de OlvisIo
Chefe de Service

DEPARTMENT° DE OPERACOES
Diretor
Atsessor
Chefe de 1201,10
Chele . de Serviço

DEPARTAKÉNTO TÉCNICO
Diretor
AseesSor
Chefe de Divitdo

•Chefe de Service

COGRDENADORIA NACIONAL PARA INTEGRAÇÃO DA
PESSOA FORTAOCIA DE DEE ICIENC1A

Coordenador
Asseezor
Chefe de DivieDo
Chefe de Serviço

GERENTE CO PROGRAMA DE AÇÃO SOCIAL
Gerente

6

2
3
1

TOTAL 1	 vá	 ,1
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INSTITUTO RIO BRANDO
DEPARTMENT° DC TEMAS ESPECIAIS DireCor
Chefe

.Aseessor 2
/humor

COGROEMDORIA DE ENSINO
DIVISRO DE ORGANISMOS INTERNACIONAIS Coordenador A	 • 1
ESPECIALIZADOS
Chefe 4 SECRETARIA
Aileesor 2 Chefe 2 1

DIVISA° DO IKE, ANTÁRTIDA E CO ESPAÇO

Chefe
Meeeeee

a
2

SECRE/ARIA DE ORGJUNTO E FINANÇAS
Secrthirio
Atteetor

4
2 2

DORATAMENTO CULTURAL
Chefe
Remam. 2

SEDNETAXIA DE SICOERNIZAÇÁO E INFORILITICA.

Secretário 4
Actuou 1

DIvisIo CC DINDG3 OALTURAL
Chefe SECRETARIA DE RECEPOND E MOIO

Menear Chefe O 1

ttttt aor 2 2

DIVISÃO DE COYEZAÇÁO MELEM..
Chefe CONSELHO SUPERIOR CO SERVIÇO EXTERIOR

Member Secretário Executivo 1

DIVISÃO DE INSTITUIÇOES DE ENSINO DIVISAR ESPECIAL'DE PROGRAMO°

PKGRAJIAS ESPECIAIS ADMINISTRATIVA

Chefe Chefe 4 1

Ame•or /mester 2 1

DEPARTAMENTO DO SERVIÇO EXTERIOR
DEDAR1MEN10 ECOIERDICO,
Chefe
COOrdenedorEmetutivo

a.
a

Chefe
Coordenador Executivo
Ateeteor

5.
3
2

1
1

Aiwesor

DIVISE° CO PESSOAL
DIVISÃO DE POLITICA COIERCIAL

Chefe 4
Chefe

Aoteaeor
Atimmor

DIVIRJO DE PACANENTO CO PESSOAL
DIVIDES DE CGICRCIO INTERNACIONAL

chefe 4 1
Chefe
Aineseee 2 Aeicesor 2 1

DIVISE° DE APERFEIÇOAMENTO DE RECURSOS
DIVINOS DE POLITICA FINANCEIRA

Chefe
Aeoeuer

a
2

1,MANDS
Chefe 4

Aeseesor

DIVISAS DE PACMOS DE DOSE
Chefe
Asuessor

4
2

sEDvico DE AsszslexclA no. E SOCIAL
Chefe

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÁO
DEVIM DE TFLOISP.OTES E COIUNICAÇÕES

Chefe O 1
CM!. Coordoneelor Executivo 1

AD4mor *descer 1

DIVIO0 . 0E, ONEREI° DE PRECUJOS AVANÇADOS DIVISED DE OCOROZNACE0 ADMINISTRATIVA
Chefe DOS POSTOS NO EXTERIOR

,AeReeeDC. .05efe 4

CIVISIOECà4OIÔDV às ADOCICO LATINA
Aeteetor

Chefe 4
DGDERvIços GERAIS

Mieeeer 2 Chefe

OEPARTAMENTO DE pioiocoá COISRCIOL
Asteitor

Chefe SERVIÇO DE ADADITEIDDI E ENDENIEDDIA
Aatestor 2 Ode

oivzszo DE PIDOLIOAS DE P100000
Chefe
A”eahor

[VIM DE INFORMAM COMERCIAL
Chefo
Ampieeer

E0I100 DO rEnus C TURIM
Chefe
Aeeeeeer

IvIsAo DE OPERAÇÕES DE P000ÇOO OCRIERCIAL
Chefe
Aeeescer

ri
cLNEIA ,1%0=RAÇÁO DIENTIFICS,

Chefe
Coortheleder EX.:salvo
Aieemee'	 •

IVISEO DE CIENCIA E TECNOLOGIA
Chefe
Remem,

2

DEPARTMENT° DE CEMUNICAtOES E DOCUMENTAÇÁO
Chefe
toortenadar 6ecutivo
Assessor

DIVISEO,DE COMUNICAÇÕES
Chefe
Amesor

DIVISA° CO ARQUIVOS
Chefe
Assessor

CENTRO CO DOCUMENTAM
Chefe
Alsesoor

CENTRO bo PSOCCCCMDKCO CIE DAMA

Macuor

DEPAÁT1.1n01i0 CONSULAR E JURIDICD
Chefe,
Coordenador. Executivo
Atacador

a
a

2

4
2'l

2

3

1."
1

DIVIDIA DE cDOpER0E50 TECNICÁ
Chefe	 •

10, 1200 DE ICOMAÇÃO E INCINI400IO
Chefe
Aeaetor

SECTLETARI,GERAL EXECUTIVA
Deereterlo • Geret Executi;o
Chefe de.Gablnete
Ccordenulor fAecartivo
Menear

2

DIVISO CONSULAR
Chefe
Mester

010100 DE PASSAPORTE.
Chefe
Anessor

DECIDE° DE !NEGUEI°
Chefe
lusesaGr

a

4
2
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OAS Valor • faneis meio

Secretarias

Detem.

da PresiWocia

f4ddàu, Ammtos Total
005104 (WS) Olturo 1008010 ~mu 110910. Demerultederal 0.12.109. 	

1 Cabr,.	 1 Custo ••

6 66.356,60 1 1
	 1 	

II	 1 7j	 604,50
5 24.173,49 3 5 3 7 3 1	 6 77 1 2.002,68

6
6,64,0
54.645,25

8
4

2
5

a 11 SI	 19

'1	 5
4
1

71 1 4.521,28
R 1 1.03,42

3
45.44,13
37.31

2
o

m
o

11
7

4

5

.	 21	 1	 34
1	 2

4
1

116 / 5.313,28
63 1 2.354,68

10I0I 37 65 34 32 471	 52 11 311 116.271,54

SEXTA-FEIRA, 11 MAI 1990

141590 90a:0105
Cbefo
3350,503

222 000105 1110 40101.05
Chefe
Assessor

SCACTARIA • GMAL DE CONTROLE
Seeretar lo • Gerol de Controle
Nele de Gabinete
Cwrclenottor 1300111100

3.310cor

E08E14814 00 001IMISTRAÇA0 0040090600

secretário

Caibo
W.

(1011102)
Valor.
térS)	 	

ftedebnale

Total

Soe. Pre021701e	 1	 04.1.102100 171)0 	 1	 bud

100400101 1 	_01.1
	 504-i	

want.	 1 05010 00 Oumt. Otto .. Ou.. bato m 	1	 omu.	 p.1.6**

6 56.356,60 •	 • 7 604,50 29 2.504,34 1	 mi	 3.108,04
5 74.173,49 16 1 1.166,78 27 2.002,66 123 9.123,34 1	 1661	 12.312,80
4 63.680,03 49 1 3.120,32 \ 71 4.521,28 em 15.721,931	 4141 . 2036353
3 54.645,25 "'1 1.365,13 27 1.473,42 377 20.141,261	 421	 8,.442,61

2 45.604,13 31	 1 1.419,93 116 5.313,25 am 40.536,04 	 1032 1 47.26939
37.375,55 7 1	 261,63 2.354,65 646 24.144,132 1	 716 1	 26.761,13

70131 125 1 7.354,i9 311 16.271,04 2354 115.632,34 1	 re 1 130.258,4

(9)57001 102480100
Chefe

205

031)0 05101

.o	 stretim Wsto/fteabies • Situação Anterior

Ministérios Civis 10r0560 Centreis)

rMallto • Use Melo - 1120
110 6111111,0 001 C35 1000

02264411.

revidam.
Releçõee
Exterior. m.Agrério

1
Sadio rweeole

1

Justiço ti.eaçan
40,

Sod
Went. Wsto

2.504,34
8.233,26

17.066,4
19.071,19
35.521,27
22.790,29

2?4
4 Decreto nO 99.245, de 10 de maio de 1990.

21	 .4 3
6

3
10
11

.26

16
3

21
7311

36 lo
15
16
46so

2
9

12
21
44
ar

19
49
41

128

111
2M
349
841
MO27

91
57

65
33

Institui o "Projeto Palácio da Alvo-
rada . e cria Comissão para a sua
elaboração e implementação.

17

' 1 	66
21 1	 144
69 1	 267
23 , 1	 218

	 1

	

14 , 1 	 716 108.125,002208115426125134205215 149,

Crtam
DAS	 Wor •

(101+102)	 70017

6	 86.356,60
5	 74.173,49
4 •	 63.650,03
3	 54.645,25

45.504,13
1	 37.375,66

Decma.1
0.0)0. 0136025.

	 1
51	 1
7]	 3
41	 4
31.	 4'
31	 16
11	 3'

	 1 	

	

19 1	 31

cantos 1	 "Mel
mete.' 	

1 Cum, 1 Custo "

1 1	 7 1 604,50
• 1	 12.030,M
4 1	 54 1 3.435,72
1	 26 1 1.420,70
4 1	 0 1 5.035,45
1 1	 1 1.756,67

1
11 1	 271 114.261,50

federal

6

'
15

75

1
3

12
5

30, 11
13

66 34

PreOctnels Se, 20ef1e5[310	 Ministérios Civis 50101

'em	 Volor0

00.1W) NER

6	 86.356,60
5	 740173,49
4	 63.050,03
3	 54.645,25

45.704,13
1	 37.375,55

Tots0

Comt. 1 Custo ••

16 1 1.165,75
49 1 3.120,32
25 1 1.365,13
31 1 1.419,93
7 1	 261,63

total	 • Toul

usto m Wm,

7	 604,50	 29	 2.504,34

	

27 2.902,03	 111	 824,4

	

3.435,72	 43	 17.66,25

	

1.420J3	 349	 11.071,19
110	 5.030A3	 841	 35.521,27
47	 1.71467	 62	 22.799,29

Want.

4
154
37)
400
522
004

Wstom

11.422,72
23625,4
21.15.8,10
44.979,66
24.817,55

4011 Origina! com Impressão Reduzida

0e07et0(0m Presidancle
O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da ' atribuição que lhe com.

fere o art. 84 ., inciso IV, da Constituição,
orlam

Galar!
41014102)	 WS)

DECRETA:
Art. 10 E instituído o "Projeto Palácio da Alvorada'', com a

finalidade de guarnecer o Pglãcio da Alvorada cem uma coleção.permafien-
te de obras de arte,. documentos, mobiliário e objetes utilitários, re-
presentativos qâ identidade cultural brasileira, bom çorao de preparar o
prédio para recebe-la e mantê-la em boas condições de 0005erva4o9

§ 10 As peças, que deverão ser condizentes com o significado
arquitetõnico e a importância siMbólica do prédio, serão recebidas corno
doação sem encargo em favor da União. Os serviços serão prestados na
forma de ação volunt5ria.

§ 20 As doações serão aceitas lpelo Procurador-Geral da Fa-
zenda Nacional, que do ato fará lavrar termo prOPrio (Decreto-lei ne
147, de 3 de fevereiro de 1967, art. 10, inciso XIX).

•
Art. 20 E criada a Comissão de Elaboração e Implementação do.

Projeto Palãcio da Alvorada, temporãria, com as atribuições de formular
o Projeto e promover o seu desenvolvimento.

5 10 A Comisaão serã dirigida por um Presidente é dela
farão parte três membros, todos designados pelo Presidente da Repúbli=
Cd.

5 20 As funções de membro da comissão não Serão remunera.
das, sendo seu eitercício considerado relevante serviço prestado á pre-
servação da identidade cultural brasileira.

lotsl	 28 1.7354 ,79	 271 14.261,50	 245 108.195,60	 2407 14.812,19

,Art. 30 Na elaboração do Projeto, g Comissão observará,

• Sue Moio • 1970	 I - gim o Palãcio da Alvorada se torne o repositório de uma
t• VstOree os WS 1000 coleção permanente de objetoo'de atte, bem como de peças que traduzam a

.mais alta qualidade do produto arte ggnal e industrial breai/eito, ' sem
prejuízo da vocação de mOdernidade da Capital da Repliblieá, respeitada

30E05 6)0	 a simplicidade, austeridade e dignidade características dà arquitetura
brasileira;

	

DM -Cuodro Deronstratire 5002450ç0., - Situação Atual 	 '

Ministérios Civlo 00070, Controls)	
II - que não sejam alteradas a estrutura e a fachada do edi-

4.0	 	  ficio, nem desvirtuados Seus espaços interiores, de forma a riávb modifi
DAS	 troler •	 0,1.00,0	 AsrIalt. wbellto Infra . 	 400	 Total	 cor a sue concepção arquitetõnica original.

001.1020	 CCM .111Stip 100)935o etterlor. 0450 10000310 R,prerle n510111. struter. Social 	 	 Art. 40 Para a implementação do Projeto, a Comissão poderá:
Gl0315. 04010..

6	 66.356,60	 4	 3	 3	 2	 4	 3	 2	 4	 4	 29 2.50,34	
/ - convidar pessoas de notável conhecimento das artes, para

5	 74.173,49	 16	 13	 21	 9	 17	 8	 11	 19	 9 023 9.123,34	 atuarem como consultores;	 .

3	 54.62,25	 36	 4	 2	 4	 1*	 4	 40	 M	 m 3n 20"26	 11 - propor ao Secretário-Geral da Presidência da República a4	 63.40,03	 11	 17	 73	 2	 66	 24	 9	 49	 26 294 1,721,4

i	 43.1n4,13	 9)	 15 	 267	 01	 53	 126	 s„	 ,,, 4,,,,,,,,,	 convocação de servidores da Administração Pública Federal, para colabo-
i , 37.375,4	 57	 75	 73	 22	 52	 34	 155	 29 646 24.144,62	 rarem temporariamente em atividades especificas;

1004	 215	 084	 205	 117
	 0'0	 176	 ''40

	 426	 746 2354 
n''''''''	 	 escolha de modelos

 realizar
g Ncr:d: s oUNM r271 .12sr.ajatas a para a

,	 6	 861356,60
5	 74.173,49
4	 63.580,03
3	 ,54.446,25
2	 45.104,13
O	 37.373,4

Culture

1
3.

4
12
7

35

Idoels	 Melo
eubloo krbiente
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Secretarias

Detem.

da PresiWocia

f4ddàu, Ammtos Total
005104 (WS) Olturo 1008010 ~mu 110910. Demerultederal 0.12.109. 	

1 Cabr,.	 1 Custo ••

6 66.356,60 1 1
	 1 	

II	 1 7j	 604,50
5 24.173,49 3 5 3 7 3 1	 6 77 1 2.002,68

6
6,64,0
54.645,25

8
4

2
5

a 11 SI	 19

'1	 5
4
1

71 1 4.521,28
R 1 1.03,42

3
45.44,13
37.31

2
o

m
o

11
7

4

5

.	 21	 1	 34
1	 2

4
1

116 / 5.313,28
63 1 2.354,68

10I0I 37 65 34 32 471	 52 11 311 116.271,54

SEXTA-FEIRA, 11 MAI 1990

141590 90a:0105
Cbefo
3350,503

222 000105 1110 40101.05
Chefe
Assessor

SCACTARIA • GMAL DE CONTROLE
Seeretar lo • Gerol de Controle
Nele de Gabinete
Cwrclenottor 1300111100

3.310cor

E08E14814 00 001IMISTRAÇA0 0040090600

secretário

Caibo
W.

(1011102)
Valor.
térS)	 	

ftedebnale

Total

Soe. Pre021701e	 1	 04.1.102100 171)0 	 1	 bud

100400101 1 	_01.1
	 504-i	

want.	 1 05010 00 Oumt. Otto .. Ou.. bato m 	1	 omu.	 p.1.6**

6 56.356,60 •	 • 7 604,50 29 2.504,34 1	 mi	 3.108,04
5 74.173,49 16 1 1.166,78 27 2.002,66 123 9.123,34 1	 1661	 12.312,80
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0e07et0(0m Presidancle
O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da ' atribuição que lhe com.

fere o art. 84 ., inciso IV, da Constituição,
orlam

Galar!
41014102)	 WS)

DECRETA:
Art. 10 E instituído o "Projeto Palácio da Alvorada'', com a

finalidade de guarnecer o Pglãcio da Alvorada cem uma coleção.permafien-
te de obras de arte,. documentos, mobiliário e objetes utilitários, re-
presentativos qâ identidade cultural brasileira, bom çorao de preparar o
prédio para recebe-la e mantê-la em boas condições de 0005erva4o9

§ 10 As peças, que deverão ser condizentes com o significado
arquitetõnico e a importância siMbólica do prédio, serão recebidas corno
doação sem encargo em favor da União. Os serviços serão prestados na
forma de ação volunt5ria.

§ 20 As doações serão aceitas lpelo Procurador-Geral da Fa-
zenda Nacional, que do ato fará lavrar termo prOPrio (Decreto-lei ne
147, de 3 de fevereiro de 1967, art. 10, inciso XIX).

•
Art. 20 E criada a Comissão de Elaboração e Implementação do.

Projeto Palãcio da Alvorada, temporãria, com as atribuições de formular
o Projeto e promover o seu desenvolvimento.

5 10 A Comisaão serã dirigida por um Presidente é dela
farão parte três membros, todos designados pelo Presidente da Repúbli=
Cd.

5 20 As funções de membro da comissão não Serão remunera.
das, sendo seu eitercício considerado relevante serviço prestado á pre-
servação da identidade cultural brasileira.

lotsl	 28 1.7354 ,79	 271 14.261,50	 245 108.195,60	 2407 14.812,19

,Art. 30 Na elaboração do Projeto, g Comissão observará,

• Sue Moio • 1970	 I - gim o Palãcio da Alvorada se torne o repositório de uma
t• VstOree os WS 1000 coleção permanente de objetoo'de atte, bem como de peças que traduzam a

.mais alta qualidade do produto arte ggnal e industrial breai/eito, ' sem
prejuízo da vocação de mOdernidade da Capital da Repliblieá, respeitada

30E05 6)0	 a simplicidade, austeridade e dignidade características dà arquitetura
brasileira;
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6	 66.356,60	 4	 3	 3	 2	 4	 3	 2	 4	 4	 29 2.50,34	
/ - convidar pessoas de notável conhecimento das artes, para

5	 74.173,49	 16	 13	 21	 9	 17	 8	 11	 19	 9 023 9.123,34	 atuarem como consultores;	 .

3	 54.62,25	 36	 4	 2	 4	 1*	 4	 40	 M	 m 3n 20"26	 11 - propor ao Secretário-Geral da Presidência da República a4	 63.40,03	 11	 17	 73	 2	 66	 24	 9	 49	 26 294 1,721,4

i	 43.1n4,13	 9)	 15 	 267	 01	 53	 126	 s„	 ,,, 4,,,,,,,,,	 convocação de servidores da Administração Pública Federal, para colabo-
i , 37.375,4	 57	 75	 73	 22	 52	 34	 155	 29 646 24.144,62	 rarem temporariamente em atividades especificas;
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